
Acrescenta dispositivo à Lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
institui o Código de Trânsito 
Brasileiro.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei acrescenta § 4º ao art. 131 da 

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 

Código de Trânsito Brasileiro, para incluir a quilometragem 

rodada pelo veículo como informação obrigatória do 

Certificado de Licenciamento Anual.

Art. 2º O art. 131 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte § 

4º:

 “Art. 131. ...........................

.................................................

§ 4º O Certificado de Licenciamento 

Anual de que trata o caput terá um campo 

obrigatório destinado ao lançamento da 

quilometragem rodada pelo veículo, que deverá ser 

verificada no momento da inspeção periódica 

prevista no art. 104 desta Lei.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra vigor na data da sua 

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de novembro de 2011.

MARCO MAIA
Presidente
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